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MODALIDADE: Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC PRESENCIAL 

Nº 012/2019

PA: 239/2019 

TIPO: Maior Desconto 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia pelo regime de contratação integrada para elaboração dos projetos executivos e execução da obra da unidade básica 
de saúde – UBS São Luiz, a ser implantada na rua Monte Belo, esquina com rua Madeirão, Bairro São Luiz, no município de Contagem/MG. 

Senhor Prefeito, 

A presente licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da legislação aplicável, da Lei Federal 12.462 de 05 de agosto de 2011. 

Submetemos o presente procedimento à deliberação de V. Exa., declarando o resultado do julgamento como licitação FRACASSADA, visto que as licitantes que ofer-
taram maior desconto, não apresentaram os documentos necessários à sua habilitação.
 
Marta de Souza Freitas Cássio 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DESPACHO: Homologo o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação como licitação FRACASSADA.

Contagem, 19 de fevereiro de 2020. 

ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

A COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, vem publicar a entidade cadastrada no mês de FEVEREIRO de 
2020, no município de Contagem na condição de parceira pelo período de 12 meses, a contar da data de emissão do Certificado de Credenciamento.

RAZÃO SOCIAL CNPJ Nº C.C. DATA DE EMISSÃO SEGMENTO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE FONTES 
DE VIDA 30.677.589/0001-28 75/2020 17/02/2020 À 16/02/2021 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Contagem, 20 de Fevereiro de 2020. 

Soraya Aparecida Damasceno de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2019 - P.A. Nº 011/2019/SMDS – EMENDA Nº 010/2019
Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 010/2019 firmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, e a Organização da Sociedade Civil Associação Comunitária Ágape Fontes de Vida, inscrita no CNPJ sob o nº 30.677.589/0001-28.
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal nº. 4.910/2017 e o Decreto Municipal nº. 30/2017. 
Do objeto: Adequar o Anexo I – Detalhamento de formação do Custo de Pessoal do Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 012/2019 no tocante a nomenclatura 
dos cargos e salários sem alteração do valor total da rubrica previsto.
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Termo de Fomento não alcançadas por este Termo de Apostilamento. 
Data assinatura: 28/01/2020. 
Luzia Maria Ferreira 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social


